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1

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA EXECUTADA COM PESSOAL

Maio/2024 Junho/2024 Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024 Janeiro/2025 Fevereiro/2025 Marco/2025 Abril/2025

TOTAL

INSCRITAS

(ÚLTIMOS 12
MESES) (a)

EM RP. NÃO

(b)

DE MAIO/2024 ATÉ ABRIL/2025

DESPESAS EXECUTADAS NOS (Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

PROCES.

Desp.com Pessoal(Últimos 12 meses)
  DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
    Pessoal Ativo
      Venc,Vantag. e OutrasDesp.Var.
      Obrigações Patronais 
    Pessoal Inativo e Pensionistas 
      Apos., Reserva e Reformas 
      Pensões 
    Outras Desp.de Pes. decor. de

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II)
    Ind.Dem.Incent.Dem.Vol.Ded.Const.
    Dec.Dec.Jud.de Per.Ant.ao da Apur.
    Desp.Ex.Ant.de Per.Ant.ao da Apur.
    Inativos e Pens.com Rec.Vinc.
    Ag.Com.Sa.Comb.End.(CF,art198,§11)

Contratos de Terc.(1º art.18 da LRF)

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal Valor % sobre a RCL Ajustada 

  RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

    (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais 
  (art. 166-A, §1º, da CF)

    = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
  PESSOAL (V)

    DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb) 

    LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

    LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

    LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.618.856,41 1.977.253,15 1.231.324,89 1.584.236,69 1.458.576,43 1.632.226,53 2.145.648,15 1.417.812,57 1.612.025,45 1.434.583,54 1.684.653,06 1.308.534,53 19.105.731,40 0,00
1.618.856,41 1.977.253,15 1.231.324,89 1.584.236,69 1.458.576,43 1.632.226,53 2.145.648,15 1.417.812,57 1.612.025,45 1.395.341,58 1.665.032,08 1.308.534,53 19.046.868,46 0,00
1.155.305,68 1.685.926,92 1.114.068,45 1.124.197,91 1.162.905,43 1.343.833,80 1.607.083,86 1.313.434,99 1.336.384,97 1.119.568,04 1.194.993,19 1.199.604,02 15.357.307,26 0,00

463.550,73 291.326,23 117.256,44 460.038,78 295.671,00 288.392,73 538.564,29 104.377,58 275.640,48 275.773,54 470.038,89 108.930,51 3.689.561,20 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.241,96 19.620,98 0,00 58.862,94 0,00

4.638,98 0,00 0,00 2.716,72 45.880,84 218.454,54 0,00 210.399,84 206.062,55 3.220,20 3.347,47 6.267,94 700.989,08 0,00
4.638,98 0,00 0,00 2.716,72 45.880,84 218.454,54 0,00 210.399,84 206.062,55 3.220,20 3.347,47 6.267,94 700.989,08 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

633.259.800,12 -

2.832.635,45 -

256.365,71 -

4.144.312,00 -

0,00 -

626.026.486,96 -

18.404.742,32 2,94

Nota Explicativa : Extrato de Ata N° 005/2017 Sessão Técnico-Administrativa de 02/08/2017 do TCM-GO - NÃO computar CREDENCIAMENTOS (x.x.xx.34.03) nas despesas de pessoal - Atualizado em 25/10/2018.

    (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada 
  (art. 166, § 16, da CF)

37.561.589,22 6,00

De acordo com Nota Técnica SEI nº 193/2020 e Nota Técnica SEI nº 12212/2019 o salário-família e o auxílio-reclusão inclusive quando de aposentados deixarão de ser computados na despesa bruta com pessoal. (elementos 05 e 08).

    DP não Exec. Orçamentariamente

    Parc.Ded.ref.PisoSal.(ADCT,art38,§2º)
    Outras Deduções Const. ou Legais

  DESP.LÍQ.COM PESSOAL (III)=(I-II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.614.217,43 1.977.253,15 1.231.324,89 1.581.519,97 1.412.695,59 1.413.771,99 2.145.648,15 1.207.412,73 1.405.962,90 1.431.363,34 1.681.305,59 1.302.266,59 18.404.742,32 0,00

    (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

    (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

35.683.509,76 5,70

33.805.430,30 5,40

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

PRESIDENTE DA CÂMARA

SIMONE ROVEDA DE LIMA DE MELO

CONTROLADORA INTERNA

RAPHAEL FRANNCKLYN B. ROBERTO ELOI DOS SANTOS

CONTADOR

CPF: 043.345.241-25 CPF: 007.371.301-56  CRC: GO-022988/O-2 CPF: 938.707.870-15

Sistema <SIGEP, Consultoria e Sistemas>, Unidade Responsável <Departamento de Contabilidade>, Data da emissão <23/05/2025> e hora da emissão <09:05>
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